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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.878 DE 11 DE AGOSTO DE 2022

Define piso salarial para Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:


 
Art. 1º. Em atendimento ao determinado pela Lei Federal n.º 7.498/1986, alterada pela Lei 14.434/2022, considerando como base a carga horária de 40 (quarenta horas semanais) prevista no artigo 56 do Estatuto do Servidor Púbico do Município de Araxá (Lei Municipal n.º 7.836/2022), ficam definidos os pisos salariais dos ocupantes dos cargos de Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem do Município de Araxá, aplicados de forma proporcional à carga horária efetivamente praticada, nos valores a seguir expostos:

I. Enfermeiros – R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais);

II. Técnicos de enfermagem – R$ 3.325,00 (três mil trezentos e vinte e cinco reais);

III. Auxiliares de enfermagem – R$ 2.375,00 (dois mil trezentos e setenta e cinco reais).

 
Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados recursos das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.


 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, valendo seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2022.
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